
Ag. Consolação - R. da Consolação, 2104 - Consolação
Ag. Faria Lima - Av. Brig. Faria Lima, 2491 - Jardim Paulistano
Ag. Guarapiranga - Av. de Pinedo, 353 - Socorro
Ag. Heitor Penteado - R. Heitor Penteado, 1528 - Sumarezinho
Ag. Itaim Paulista - R. Marechal Tito, 4712 - Itaim
Ag. Jardim Aricanduva - Av. Rio das Pedras, 1879/1889 - Jd.
Aricanduva
Ag. Largo 13 de Maio - Av. Mario Lopes Leão, 121 - Santo
Amaro
Ag. Liberdade - Av. Liberdade, 151 - Liberdade
Ag. Moema - Av. Ibirapuera, 1994 - Indianópolis
Ag. Mooca - R. da Mooca, 2000 - Mooca
Ag. Parque São Lucas - Av. São Lucas, 104 - Pq. São Lucas
Ag. Penha - R. Dr João Ribeiro, 194 - Penha
Ag. Pinheiros - R. Teodoro Sampaio, 2258/68 - Pinheiros
Ag. Pirituba - Av. Benedito Andrade, 302 - Pirituba
Ag. Rafael de Barros - R. Dr. Rafael de Barros, 37 - Paraíso
Ag. República - Pça da República, 291 - Centro
Ag. Rio Branco - Av. Rio Branco, 408/426 - Centro
Ag. São João - Av. Duque de Caxias, 200 - Sta. Ifigênia
Ag. Tatuapé - Av. Celso Garcia, 3863 - Tatuapé
Ag. Tucuruvi - Av. Tucuruvi, 25 - Tucuruvi
Ag. Via Anchieta - Via Anchieta, 2027 - Moinho Velho
Ag. Vila Maria - Av. Guilherme Cotching, 1420/32 - Vila Maria
Ag. Vila Prudente - Av. Paes de Barros, 3428 - Mooca
Ag. Vila Romana - R. Clelia, 902 - Água Branca
Ag. Vinte Quatro de Maio - R. Vinte Quatro de Maio, 224 -
Centro

2.4.1.1 Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das
inscrições, apresentar-se em um dos locais indicados no item
anterior, munido de original de documento de identidade. São
considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores, pela Polícia Militar; a Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as Carteiras do
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia), expedida na forma da Lei nº 9.503/97, sendo que o
mesmo documento deverá ser apresentado no ato da
realização da prova.
2.4.1.2 Preencher a Ficha de Inscrição, o requerimento e o pro-
tocolo de inscrição, fornecidos GRATUITAMENTE nas Agências
credenciadas do SANTANDER BANESPA, indicadas no item
2.4.1. deste Edital. É de fundamental importância que o candi-
dato assine e preencha de forma correta e completa, na Ficha
de Inscrição, o número de seu Registro Geral (RG), Cadastro de
Pessoa Física (CPF) e o número do Registro Funcional (RF), com
nove dígitos (no caso de servidor ou ex-servidor da PMSP - Ad-
ministração Direta), para fins de pontuação de títulos prevista
no item 7.2.
2.4.1.3 O candidato servidor da Administração Direta da PMSP
poderá confirmar o número de seu Registro Funcional cons-
tante no “hollerith” ou junto à Unidade de Recursos Humanos
à qual pertence.
2.4.1.4 O candidato ex-servidor da Administração Direta da
PMSP poderá obter ou confirmar o número de seu Registro
Funcional junto à Seção Técnica de Atendimento do Departa-
mento de Recursos Humanos - DRH, da Secretaria Municipal
de Gestão - SMG, situada na Rua Líbero Badaró, nº 425,
térreo, nos dias úteis, no período de 08 a 19 de outubro de
2007, das 9 às 16 horas.
2.4.1.5 Efetuar o pagamento da inscrição, conforme especifi-
cado no item 1.2, a título de ressarcimento de despesas com
material e serviços prestados pela Fundação Carlos Chagas.
2.4.1.5.1 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efe-
tuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato, sendo que:
- o pagamento efetuado em cheque somente será considerado
quitado após a respectiva compensação;
- em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o mo-
tivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição;
- efetuada a inscrição não haverá devolução da importância
paga.
2.4.1.6 O candidato deverá formalizar sua inscrição pessoal-
mente ou através de seu representante legalmente constituído,
devendo, para tanto, preencher de forma correta e completa a
ficha de inscrição e o requerimento, assinando no campo espe-
cífico.
2.4.1.6.1 A inscrição por procuração será feita mediante en-
trega do respectivo instrumento de mandato com firma reco-
nhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do
candidato e do mandatário. Deverá ser apresentada para cada
inscrição uma procuração específica, que ficará retida.
2.4.1.6.2 O candidato inscrito por procuração assume total res-
ponsabilidade pelas informações prestadas na ficha de ins-
crição por seu representante legalmente constituído, arcando
com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento.
2.4.1.7 A ficha de inscrição será retida pelo banco, assim
como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica
do documento de identidade do candidato e do mandatário,
sendo devolvido o comprovante com a autenticação bancária.
2.4.2 As inscrições via Internet estão disciplinadas abaixo:
2.4.2.1 Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br e pro-
curar os links referentes a este Concurso Público. A inscrição
poderá ser efetuada a partir do dia 08 de outubro de 2007,
e até às 20h30min (horário de Brasília) do dia 18 de ou-
tubro de 2007, sendo que após esta data e horário, o acesso
às inscrições estará bloqueado.
2.4.2.2 Ler o Requerimento de Inscrição, preencher o Formu-
lário de Inscrição, transmitir os dados pela Internet.
2.4.2.3 O candidato que realizar sua inscrição via Internet po-
derá efetuar o pagamento do valor da inscrição, por boleto
bancário, pagável em qualquer banco, até 19 de outubro de
2007.
2.4.2.4 O boleto bancário disponível no endereço eletrônico
www.concursosfcc.com.br deverá ser impresso para o paga-
mento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchi-
mento da ficha de solicitação de inscrição on-line.
2.4.2.5 O único comprovante de inscrição aceito é o boleto
bancário, com a autenticação mecânica no valor referente à
inscrição.
2.4.2.6 A efetivação da inscrição pela Internet ocorrerá após
confirmação, pelo banco, do depósito referente ao valor.
2.4.2.7 A partir de 30/10/2007, conferir no site www.concur-
sosfcc.com.br se os dados da inscrição efetuada pela Internet
foram recebidos e confirmada a inscrição. Caso haja algum
problema detectado o candidato deverá entrar em contato
com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fun-
dação Carlos Chagas, (0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-
feira, úteis, das 9 às 17 horas (horário de Brasília), para veri-
ficar o ocorrido.
2.4.2.8 As solicitações de inscrição via Internet, cujos paga-
mentos forem efetuados após a data de encerramento das inscri-
ções, não serão aceitas, e não será devolvida a importância paga.
2.4.2.9 O candidato inscrito via internet não deverá enviar
cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva res-

3.12 A Prefeitura do Município de São Paulo publicará, no
DOC, a relação de candidatos inscritos como portadores de de-
ficiência(s).

4.DA PROVA
4.1 O concurso constará das seguintes etapas:
1ª Etapa - Prova Objetiva (contendo os conhecimentos de Por-
tuguês, Matemática e Legislação);
2ª Etapa - Títulos.
4.2 A Prova Objetiva contendo os conhecimentos de Portu-
guês, Matemática e Legislação constará de questões de múl-
tipla escolha e versará sobre os conteúdos programáticos cons-
tantes do Anexo II do presente Edital.
4.3 Os títulos, de caráter classificatório, serão considerados
conforme estabelecido no Capítulo 7.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (1ª Etapa)
5.1 A prova objetiva será realizada em São Paulo - Capital,
com data prevista para 09/12/2007, em um domingo.
5.1.1 A confirmação da data e as informações sobre horários e
locais para realização da prova, serão divulgadas, oportuna-
mente, por meio de Edital de Convocação publicado no DOC e
de Cartões Informativos que serão encaminhados via correio.
Para tanto, é fundamental que o endereço constante na Ficha
de Inscrição esteja completo e correto, inclusive com indicação
do CEP.
5.1.1.1 Não serão postados Cartões Informativos para candi-
datos cujo endereço na Ficha de Inscrição esteja incompleto ou
sem indicação do CEP.
5.1.1.2 A comunicação feita por intermédio do Correio e da In-
ternet é meramente informativa. O candidato deverá acompa-
nhar pelo DOC a publicação do Edital de Convocação para a
Prova Objetiva.
5.1.1.3 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato,
ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar no DOC o co-
municado de convocação para a Prova Objetiva.
5.1.2 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o
terceiro dia que anteceder a aplicação da prova objetiva ou em
havendo dúvidas quanto aos locais, data e horário de reali-
zação da prova deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC, da Fundação Carlos Chagas
(0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, úteis, das 9 às
17 horas, ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br) .
5.1.3 Ao candidato só será permitida a realização da prova na
data, no local e horário constantes do Edital de Convocação,
do Cartão Informativo ao Candidato e no site da Fundação
Carlos Chagas.

5.2 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão
Informativo, quanto a nome, número do documento de
identidade, número do Registro Funcional com 9 (nove)
dígitos, sexo, data de nascimento e endereço, deverão ser
corrigidos somente no dia da Prova Objetiva, em formulário
específico.
5.2.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização da prova, documento de identidade ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresen-
tado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
5.3 O candidato que não solicitar as correções dos dados pes-
soais/funcionais nos termos do item 5.2 arcará com todas as
conseqüências advindas de sua omissão, inclusive com a não
pontuação do tempo de serviço, conforme discriminado no Ca-
pítulo 7.
5.4 Somente será admitido à sala de prova o candidato que
apresentar documento que bem o identifique como: Carteiras
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Se-
gurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores, pela Polícia Militar; a Cédula de Identidade para Es-
trangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as Carteiras do
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fo-
tografia), expedida na forma da Lei nº 9.503/97.
5.4.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
5.5 A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir a lisura e
a idoneidade do concurso, o que é de interesse público, em es-
pecial, dos próprios candidatos, assim como visando a autenti-
cidade do correspondente processo de seleção, solicitará aos
candidatos, quando da aplicação da prova a autenticação di-
gital da respectiva Folha de Respostas personalizada. Na hipó-
tese de o candidato não autenticá-la digitalmente, deverá re-
gistrar sua assinatura em campo específico, por três vezes.
5.6 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O
candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a reali-
zação da prova como justificativa de sua ausência. O não com-
parecimento do candidato em qualquer etapa do concurso ca-
racterizará a desistência do mesmo e resultará em sua elimi-
nação do concurso.
5.6.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a prova, com antecedência mínima de 30 minutos, munido de
caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2, borracha,
comprovante de inscrição/boleto bancário e de identidade.
5.7 O preenchimento da Folha de Respostas, que será o único
documento válido para a correção da prova, será de inteira
responsabilidade do candidato que deverá proceder em confor-
midade com as instruções específicas contidas na capa do Ca-
derno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição
da Folha de Respostas por erro do candidato.
5.7.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade
do candidato.
5.7.2 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de
Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta
preta ou reforçá-los com grafite na cor preta, se necessário.
5.7.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda
que legível.
5.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
b) não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo ale-
gado;
c) não apresentar documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do
fiscal;
e) ausentar-se da sala de prova antes de decorrida uma hora
do início da prova;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não
o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação
da prova;

g) ausentar-se da sala de prova levando Folha de Respostas,
Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo
porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou
utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou
máquina calculadora ou similar;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como prote-
tores auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido.
5.8.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrô-
nico como os indicados nas alíneas “k” e “l” deverá desligar o
aparelho antes do início da prova, conforme item 5.9 deste Ca-
pítulo.
5.9 Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como:
bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, equipa-
mentos eletrônicos como os indicados nas alíneas “k” e “l” do
item 5.8 etc., deverão ser lacrados pelo candidato, antes do
início da prova, utilizando saco plástico e etiqueta de identifi-
cação, a serem fornecidos pela Fundação Carlos Chagas exclu-
sivamente para tal fim.
5.9.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo
candidato, antes de serem lacrados.
5.9.2 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados em
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde de-
verão permanecer durante todo o período de permanência dos
candidatos no local de prova. A Fundação Carlos Chagas não
se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, ob-
jetos ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local de reali-
zação da prova, nem por danos neles causados.
5.10 Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados e
desligados até a saída do candidato do local de realização da
prova.
5.11 No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais
de prova estabelecidos na Convocação, a Fundação Carlos
Chagas procederá à inclusão do candidato, mediante a apre-
sentação do comprovante de inscrição autenticado pelo San-
tander Banespa ou boleto bancário com comprovação de pa-
gamento, com o preenchimento de formulário específico.
5.11.1 A inclusão de que trata o item 5.11 será realizada de
forma condicional e analisada pela Fundação Carlos Chagas,
na fase de Julgamento da Prova, com o intuito de se verificar a
pertinência da referida inscrição.
5.11.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o
item 5.11, a mesma será automaticamente cancelada me-
diante justificativa publicada em DOC, e considerados nulos
todos os atos dela decorrentes, assegurado ao candidato o di-
reito a recurso.
5.12 Quando após a prova for constatado, por meio eletrônico,
estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado pro-
cessos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automatica-
mente eliminado do concurso.
5.13 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento
do candidato da sala de prova.
5.14 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos
autorais adquiridos, a Fundação Carlos Chagas não fornecerá
exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a insti-
tuições de direito público ou privado, mesmo após o encerra-
mento do Concurso Público. As questões da Prova Objetiva e
respectivas respostas consideradas como certas serão divul-
gadas no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, em
data a ser comunicada no dia da aplicação da prova.

6. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
6.1 A prova objetiva (Português, Matemática e Legislação) será
estatisticamente avaliada, de acordo com o desempenho do
grupo a ela submetido.
6.2 Considera-se grupo o total de candidatos presentes à
prova.
6.3 Na avaliação da prova será utilizada a nota padronizada,
com média igual a 50 (cinqüenta) e desvio padrão igual a 10
(dez).
6.4 Esta padronização da nota da prova tem por finalidade
avaliar o desempenho do candidato em relação aos demais,
permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua
classificação na prova. Na avaliação da prova do Concurso:
a) é contado o número de acertos de cada candidato na prova;
b) são calculados a média e o desvio padrão dos acertos de
todos os candidatos na prova;
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota
padronizada (NP); para isso calcula-se a diferença entre o total
de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do
grupo da prova (), divide-se essa diferença pelo desvio padrão
do grupo da prova (s), multiplica-se o resultado por 10 (dez) e
soma-se 50 (cinqüenta), de acordo com a fórmula:

6.5 A Prova Objetiva composta dos conhecimentos de Portu-
guês, Matemática e Legislação terá caráter habilitatório e clas-
sificatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver
nota padronizada igual ou superior a 50 (cinqüenta).
6.6 Os candidatos não habilitados na prova objetiva serão ex-
cluídos do Concurso.

7. DOS TÍTULOS
7.1 Concorrerão à contagem de pontos por títulos os candi-
datos que forem aprovados na Prova Objetiva em até a
10.000ª (décima milésima) posição, na forma prevista no item
6.5 deste Edital.
7.1.1 Em caso de empate na última posição (décima milésima),
todos os candidatos nessa condição serão convocados para
contagem de pontos por títulos.
7.1.2 Os candidatos portadores de deficiência habilitados na
Prova Objetiva serão convocados para contagem de pontos por
títulos até a 495ª (quadringentésima nonagésima quinta) po-
sição, mais os empatados, na forma prevista no item 6.5 deste
Edital.
7.2 Serão considerados títulos os relacionados na Tabela
abaixo, limitados ao valor máximo de 8,0 (oito) pontos, obser-
vando-se o limite de 4,0 (quatro) pontos para o item “A” e de
4,0 (quatro) pontos para o item “B” , sendo desconsiderados
os demais.

Fórmula utilizada:  
s

xA
NP

−
=  x 10 + 50 

 
NP = Nota Padronizada 
A   = Número de acertos dos candidatos 
x  = Média de acertos do grupo 
s   = Desvio padrão 

ponsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de
inscrição, sob as penas da lei.
2.4.2.10 A Fundação Carlos Chagas e a PMSP não se responsa-
bilizam por solicitações de inscrição via Internet não recebidas
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de co-
municação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem
a transferência de dados.
2.4.2.11 O descumprimento das instruções para inscrição via
Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.4.3 Não serão aceitos pagamentos de inscrição por depósito
em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou de-
pósito comum em conta corrente, condicional e/ou extempo-
rânea, ou por qualquer outra via que não a especificada neste
Edital.
2.4.4 O deferimento da inscrição dependerá do correto e com-
pleto preenchimento da ficha de inscrição.

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 O candidato portador de deficiência deverá tomar conheci-
mento das atribuições básicas do cargo relacionadas no Anexo
I deste Edital e da Lei Municipal nº 13.398/2002. Julgando-se
amparado pelas disposições legais, poderá concorrer, sob sua
inteira responsabilidade, aos cargos vagos reservados aos por-
tadores de deficiência(s), nos termos dos itens 1.1 a 1.1.1
deste Edital (desde que atenda os requisitos relacionados nos
itens 2.2.1 a 2.2.5) podendo efetivar a sua inscrição, no pe-
ríodo de 08 a 19 de outubro de 2007, via banco (pessoal-
mente ou por procuração) ou08 a 18 de outubro de 2007,
até às 20h30min (horário de Brasília), via Internet observadas
as demais condições estabelecidas no Capítulo 2 deste Edital.
3.1.1 O candidato deverá preencher CORRETA e COMPLETA-
MENTE a ficha de inscrição e declarar o(s) tipo(s) de defi-
ciência(s) de que é portador.
3.2 Uma vez deferidas as inscrições, fica proibida qualquer in-
clusão ou exclusão, na relação de candidatos inscritos como
portadores de deficiência.
3.3 O candidato portador de deficiência(s) participará do con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere a conteúdo, avaliação, critérios de aprovação,
horário, local de aplicação da prova e à nota mínima exigida.
3.4 O candidato inscrito como portador de deficiência(s) nos
termos da Lei Municipal nº 13.398/2002, deverá encaminhar
no período de inscrições, via SEDEX ou Aviso de Recebimento
(AR), à Fundação Carlos Chagas, (Núcleo de Execução de Pro-
jetos - Ref.: Laudo Médico - PMSP/Auxiliar Técnico de Edu-
cação) Av. Professor Francisco Morato, 1565 - Jardim Guedala
- São Paulo - SP - CEP 05513-900, ou entregar pessoalmente
ou por procurador no Posto da Fundação Carlos Chagas, em
funcionamento na UNICSUL - Campus Liberdade - Rua Galvão
Bueno, 868 - Liberdade, São Paulo/SP (próximo à Estação do
Metrô São Joaquim), das 10 às 16 horas, a seguinte documen-
tação:
a) Laudo Médico original e expedido no prazo máximo
de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID-10, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova, informando, também, o seu nome, documento
de identidade (RG), número do CPF.
b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá so-
licitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de
prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de
deficiência.
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo
adicional e/ou leitura de prova para realização da prova, além
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item,
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido
por especialista da área de sua deficiência.
3.4.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova es-
pecial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas
respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os refe-
ridos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da apli-
cação da prova, reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se
de soroban.
3.4.2 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova
especial Ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, com
tamanho de letra correspondente a corpo 18, 24 ou 28
3.4.2.1 O candidato que não indicar o tamanho da fonte para
preparação da prova ampliada terá a prova confeccionada no
corpo 24.
3.4.3 Os candidatos que, dentro do prazo do período das ins-
crições, não atenderem os dispositivos mencionados no:

- Item 3.4 - letra “a” - Serão considerados como não
portadores de deficiência.
- Item 3.4 - letra “b” - Não terão a prova especial preparada,
seja qual for o motivo alegado.
- Item 3.4 - letra “c” - Não terão tempo adicional para reali-
zação da prova e/ou pessoa designada para a leitura da prova,
seja qual for o motivo alegado.
3.5 O candidato portador de deficiência deverá declarar,
quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a
portadores de deficiência.
3.5.1 O não preenchimento do campo específico da Ficha de
Inscrição ou do Formulário de Inscrição via Internet, de que
trata o item 3.5, ou a indicação de mais de uma opção, será
considerado como resposta a opção “não”.
3.5.2 O candidato portador de deficiência que desejar con-
correr às vagas reservadas a portadores de deficiência deverá
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 3.4 deste Ca-
pítulo.
3.6 O candidato aprovado nos termos do Capítulo 6 deste
Edital, inscrito nos termos da Lei 13.398/2002, além das exi-
gências pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, por
ocasião do ingresso, a exame médico específico e à avaliação
para verificação da compatibilidade da deficiência de que é
portador com as atribuições do cargo almejado.
3.6.1 O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização do
exame médico específico serão divulgados oportunamente no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, pelo Departa-
mento de Saúde do Servidor - DSS.
3.7 Será eliminado da lista específica o candidato aprovado
cuja deficiência assinalada, na Ficha de Inscrição, não se fizer
constatada, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de
classificação geral.
3.8.1 Caso o candidato portador de deficiência não conste na
lista geral será eliminado do Concurso.
3.8 A não observância, pelo candidato, de qualquer das dispo-
sições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser no-
meado para as vagas reservadas a deficientes.
3.9 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para
este Concurso Público e não será devolvido.
3.10 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá
ser argüida para justificar a readaptação funcional ou a con-
cessão de aposentadoria.
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